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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR REQUERIMENTO Nº ........., de 2021

(Do Sr. IVAN VALENTE)

 Requer a realização de reunião de audiência 
pública para debater o PL Nº 1043 DE 2019, 
de autoria do Deputado David Soares, que 
“Dispõe sobre a abertura de agências 
bancárias aos sábados e domingos”.

Senhor Presidente,

Tramita nesta Comissão o PL nº 1043, de 2019, que dispõe sobre a
abertura de agências bancárias aos sábados e domingos.

Diante  da importância  do  tema proposto  pelo  nobre  deputado Fábio
Ramalho,  considero  que esta  Comissão  deva abrir  intenso  diálogo  com as
entidades que acompanham a temática, além daquelas que representam os
bancários, razão pela qual sugiro a realização de Audiência Pública.

Para a Audiência, sugerimos as seguintes entidades:

1- Contraf - Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro

2- Seeb/SP - Sindicato dos Bancários e Financiários de São Paulo, 
Osasco e Região

3 - Dieese - Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Sócio 
Econômicos

4 - Afubesp - Associação dos Funcionários do Grupo Santander Banespa,
Banesprev e Cabesp

5 - Apcef - Associação de Pessoal da Caixa Econômica Federal

6 - Fenae - Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa 
Econômica Federal

7 - GEAL - Grupo Executivo Nacional da Agenda Legislativa das Centrais
Sindicais

8 - Representante da Febraban – Federação Brasileira de Bancos

Justificativa
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A abertura das agências bancárias aos finais de semana altera 
substancialmente a rotina dos trabalhadores e tem impacto direto em seu 
direito ao descanso semanal. 

Exatamente por isso, a mudança não pode ser aprovada por esta 
Comissão sem que antes tenhamos a oportunidade de ouvir as entidades 
representativas dos trabalhadores e as entidades representativas dos próprios 
bancos para aferir como a mudança proposta pelo projeto será concretizada e 
suas consequências para as agências, para a sociedade e, principalmente, 
para os trabalhadores.

Em razão disso, a proposta deveria ter iniciado sua tramitação pela 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público e não por esta 
Comissão.

Por essa razão, apresentamos o presente requerimento para a 
realização de audiência pública para a discussão do PL nº 1043, de 2019.

Sala das Comissões, 30 de Novembro de 2021

IVAN VALENTE

Deputado Federal PSOL /SP

PSOL – SP
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